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LEI Ne¢ 014/90

sUlULAs Concede reajuste salarial e dé cutras
providéncias.

A Cémara Municipel de Palmitael, Estado do Pa-
rané, no uso de suass atribuigbes legais, Aprovou & seguinte Leis

Art, 19 = Autorizas o Poder Executivo Munici-'
pal a conceder recjuste salarial nas seguintes especificagoest

a) - Os Cargos em ComiseSio terso equiparagéo’
szlarial em relsgBo o numero de salérios minimos recebidos na data’
de sua nomesgdo.

b) - Motoristaes tersio piso salarial de 1.75 *
salérios de ume complementagSo por produtividade de 0,75% do saldrio
mfnimo distribuidos proporcionalmente eoe dias trabalhados no més,

¢) - Operadores de Miéquinas e MecBnicos terdo
piso salarial de 2,50 salérios acrescidos de uma complementagéo por
produtividade de 0,75% do salério minimo distribuidos proporcional-'
mente soe dias trabalhados no més.

d) - 0s demais Servidores terd@o um reajuste '
de 35% em relagBo mo sslério devido em Maio de 1990 somados ao rea~'
juste concedido pelo Governo Federasl pars o salério de Junho de 1990.

Art, 29 - 0s Cargos de Chefia ser@io nomeados'
por Decreto e terSio um acréscimo de até 50% do salario do Servidor,'
percentegem esta deliberada no Decreto.

Art, 3® - Os valores da remuneragéo de Junho'
de 1990 contenplados por esta Lei somedos & reposigio das perdas sa=
lariais concedidas por Lei Federal, faréo a composig¢@o da base sala=-
rial dos Servidores da Prefeitura Nuhicipal de Palmital com fins de
elaboragio do Pleno de Cargos e Selérios dos Servidores desta Prefei
tura,

Art. 40 - Os artigos enteriores teréio como ba
se para efeito  de célculo um salério m{nimo correspondente a Cf °
3.857,76 no més de Junho de 1990,

Segueecess
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Continuagéio da Lei n? 014/90

Art., 52 - 0s beneficios originados desta Lei
seréo aplicéveis com efeito retroativo ao més de junho de 1990 que
corresponde & "data-base" salerial,

Art, 62 - Esta Lei entraré em vigor na data'
da sua publicagBo, revogedas as disposigGes em contrério.

Sala das Sessoes da Cémara Municipal de Pal-
mital, @0s cinco dias do més de Jjulho de mil novecentos e noventa.

P Hheoras

DR. EDGAR RIBEIRO
PRESIDENTE



